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I -RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que estabelece que os órgãos da

Administração Pública direta e indireta deverão implantar válvulas de descarga com

duplo acionamento nos sanitários localizados em suas dependências.

A proposlçao foi aprovada na Comissão de Desenvolvimento

Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo ( s. 9), se

emendas.

Vieram então os autos a esta Comissão de Constituição e J

parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,
considerados os aspectos constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica

legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à
Lei Orgânica do Distrito Federal e é meritória, razão pela qual deverá ser
admitida e aprovada por esta Comissão.

Sob o ponto de vista formal, a matéria subsume-se ao "interesse local",

sujeito à iniciativa do Distrito Federal por força da interpretação conjunta dos artigos

30, I, e 32, 91°, da Constituição Federal. Ainda que assim não fosse, a proposição

cuida de tema relativo à "proteção ao meio ambiente", igualmente sob competência

distrital nos termos do artigo 24, VI, da Constituição Federal, e do artigo 17, VI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no

artigo 61, 91°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do princípio da

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71,91°, da Lei Orgânica do Distrito

Federal.

A matéria, por fim, não se encontra entre aquelas que mereçam

excepcional tratamento por lei complementar.

No que toca à constitucionalidade material, a proposição igual

alinha aos parâmetros de validade, uma vez que a Constituição Federal, e

artigo 225, estabeleceu como direito de todos um meio ambiente ec I mente
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equilibrado, e a Lei Orgânica do Distrito Federal foi ainda mais específica, ao dispor,

em seu artigo 248, que é dever do Governo do Distrito Federal zelar pelo uso

racional dos recursos hídricos.

Antes de finalizar, impende salientar que o entendimento aqui vazado

encontra-se em linha ao externado pela Assessoria Legislativa desta Casa de Leis,

instada por mim a se manifestar sobre a matéria.

Destarte, a matéria se mostra consoante à Constituição Federal

e à Lei Orgânica do Distrito Federal, merecendo admissão.

Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

114/15.

Sala das Comissões, em

Deputada SANDRA F
Pr sidente
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